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Ata da 379ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 19 de setembro de 2 

2023, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para 3 

as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissão de Sindicância 3; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da 5 

próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), 6 

Denise (Lar Mãe Maria), Eliel (Para Vida sem Drogas), Ir. Giovanna (Monte Claro), Camila 7 

(CIEE), Dirce (Desafio Jovem), Jaqueline (GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), 8 

Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), 9 

Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: reunião iniciada às 13h30min com 10 

a abertura realizada pela Presidente, Sandy Paola Carneiro Dias, e seguiu-se para o 11 

próximo item da pauta. 2 – ATA: foi solicitada a inclusão das justificativas de ausência nas 12 

atas. Foi alterada a ata da 378ª Reunião Ordinária, linha 12, passando a constar: “As 13 

Conselheiras da GERAR, Thilairy e Jaqueline, justificaram a ausência na reunião devido a 14 

capacitação”. Após, a ata foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1663/2023 – 15 

Secretaria Municipal de Educação (SEMED): resposta ao Ofício n° 160/2023, encaminha 16 

fluxograma de atendimento para solicitação de vaga em CMEI. Deliberação: encaminhar 17 

para a Comissão de Assessoramento, junto com o fluxo encaminhado pelo Conselho 18 

Tutelar. A conselheira Vanessa ressalta a importância da participação efetiva de todos os 19 

conselheiros nas reuniões e nos trabalhos das comissões, e foi orientado que caso algum 20 

conselheiro queira trocar de comissão, ou tenha alguma dificuldade, informar o colegiado 21 

ou a Secretaria Executiva para providências. A conselheira Cassia sugere que cada 22 

comissão elabore um roteiro de atuação e calendário de reunião. 2) Ofício n° 1570/2023 - 23 

SEMED: resposta ao Ofício n° 133/2023, informa que foi disponibilizada vaga através do 24 

Programa de Aquisição de Vagas. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 101/2023 – Secretaria 25 

Municipal de Governo (SEMGOV): resposta ao Ofício n° 143/2023, encaminha resposta 26 

quanto à solicitação de estudo para implantação da Electrolux no município. Deliberação: 27 

encaminhar para a Comissão de Políticas. 4) E-sic - Anônimo: denúncia de perturbação de 28 

sossego. O documento foi tramitado para a SEMUSEG, SEMMA, SEMHA e SEMAS, e 29 

como foi citada a presença de criança no local, um dos trâmites sugeriu encaminhar para o 30 

Conselho Tutelar e a denúncia foi tramitada para a Secretaria Executiva.  Deliberação: 31 

encaminhar para o Conselho Tutelar, solicitando averiguação do caso. 5) Ofício n° 32 

1790/2023 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): resposta ao ofício n° 151/2023, 33 
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informa medidas adotadas para o atendimento nos serviços especializados. Deliberação: 34 

solicitar que a SEMS esclareça sobre os serviços especializados no atendimento de 35 

criança e adolescente, como psicologia infantil, neuropediatra, entre outros. 4 – 36 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 3: a comissão havia apresentado o parecer na 378ª 37 

reunião ordinária, e foi deliberado retomar nesta reunião como pauta para que o colegiado 38 

pudesse entender melhor a situação. Os representantes da comissão do Processo de 39 

Escolha estiveram em reunião com a Promotora de Justiça e tiraram algumas dúvidas 40 

sobre o procedimento de sindicância. Informam que a Promotora entende que todos os 41 

casos similares e que ocorreram em período de tempo próximo, podem ser analisados 42 

juntos e aplicada apenas uma sanção disciplinar, quando for o caso, e os casos não 43 

similares e de complexidades diferentes, devem ser analisados separadamente. A 44 

Conselheira Cassia informa que está elaborando um modelo de documento e um fluxo para 45 

os casos de sindicância e processo administrativo, e ressalta a importância da participação 46 

de todos os representantes da comissão e do cumprimento dos prazos. A conselheira 47 

Vanessa considera importante formar uma nova comissão de sindicância para cada caso a 48 

ser analisado, e eleger um presidente para cada comissão. A Presidente Sandy entende 49 

que deve recomeçar a análise de todos os casos, além de instaurar o processo de 50 

sindicância propriamente dito, pois foi publicada apenas a formação da comissão e 51 

informado os membros que a compõem. Os representantes da comissão informaram para 52 

o colegiado resumidamente todos os casos analisados, para conhecimento. Foi deliberado 53 

que os casos deveriam ser analisados separadamente e será feita a publicação de abertura 54 

de sindicância de cada caso. A Conselheira Ellen informa que sairá do CMDCA em breve, 55 

portanto foi feita a substituição, e a Conselheira Vanessa passará a fazer parte da 56 

Comissão de Sindicância 3. 5 – COMISSÕES: Processo de Escolha: informam que 57 

participaram de uma reunião com a Promotora de Justiça, Dra Clemen, Secretário de 58 

Segurança e Major da Polícia Militar para alinhar as questões para o dia da eleição e para 59 

o transporte e segurança das urnas eletrônicas. Informaram também que a Dra. Clemen 60 

orientou quanto ao papel dos conselheiros no Processo, disponibilizou um material de 61 

orientação para autuação no dia da eleição, e sugeriu que fosse agendada uma reunião 62 

para passar essas informações para o colegiado. A reunião ficou agendada para o dia 28 63 

de setembro, às 9h, no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social. A 64 

Secretaria Executiva lembra que é necessária a participação tanto dos titulares como dos 65 

suplentes na reunião e no dia da eleição, e os conselheiros se organizaram para definir o 66 
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colégio que cada um participará. 6 – OUTROS: não houve. 7 – INFORMES GERAIS: não 67 

houve. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 05 de outubro 2023. Nada mais, 68 

a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi 69 

Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 70 
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